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Projeúo de Lei n". ,t- ' lgE

Dá denominação à Rua III localizada no
Parque do Canoas dc BENEDHA ROSA DO
NASCIMENTO.

À(ü) ComissÕes

Sala h
PANHA

ESIDENÍF

FÂçO SÂBER, que a Cãmara Municipal de

Mococa, em Sessáo realiz.ada no dia de,

passâ â denominar-se ffi;,i;;.irlH'I,ffi; 
do catroas'

pubhcaçÃo,revosadas I}-X;*:*li1ffi;m 
visor na data de s,"a

Plenrírio Vcnerando Ribeiro da Silva, 14 deDez*mbro de 1998.

Oata
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Numero
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NATA
Vereador

oESPAP

de 1.998,

apÍllyou Projeto de l-ei n". 

-/98, 

de aatona do Vereador Nataüsso

Paznte, e eu sanciono e pncmulgo a seguinte [ei:
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BIOCRAFIÂ DE:

BEI{EO ICTÀ ROSA rr0 t{À §CITEICfO

!i1ha de: JOSÉ ITOCBilCTO ROSÀ

IÀRIA DÀS DOÊBS

ItÂsc; 26 L,B AGOSfo DE 1.906 ea focoea,

FÁL.; 08 àe .IUNHO tle 1.9E8 eE Xococa

loi casatta cou ÂveliRo üiguel' Àssunção;

SeYe s€ls fl].hoe:

IâRIA APÀRÉCIDA À§SuilçÃO= Borôaôeira

JE§UINO HIGUõ1, Â§SuNÇ40= EIEISICI§rA

JOSE UIGUÊL ÂSSüNçÁO=Conerciante TlaJante

SEBAstl'Ào xI tiu8L ÀSSul{ÇIo- funciorário piulico aposêntado

ÂXÀ §AIVADOi,I A§Su§CÃO=foraada en PsicologÍa
REYNÂI, IIOUEL A§§ul{Ç40= Professor coE pó8 graduação e

tuacioúrio Ríbuco Üruiclpal.
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REFERÊNCIA

RELÀTOR

Camara Tftunicipal de ?lloco
Fls. a.e J-
Proc

L'' tc

coMrssÂo DE coNsrrTlrrçÁo, JUsrrÇA E REDAçÃO

pR9JETO DE LEI Na.t49l98

INTERE§§ADO :. NATALISSO PAZOTE

RONALDO CORRÀINI

Da denominação a Rua III localizada no Parque do

CanOAS dE BENEDITA ROSSA DO NASCI},IENTO

Coqno relato b m3íiéna aciÍna epigrafada, e dentro das artribuições desta

Cornissão, apo§ esfudos da rne$nâ, a proposiUrra tcm plc'na procedêrria quâÍúo ao a§p€çto

Constitucional, L,egat o Regimental, e estando meritoriarneirte §tnbasads, rcsolvo acolhàla da

forma como esú redigida e&uando paÍecer FAvoIú\rEI4 à sua aprovação.

Esso é o nocso parecer e'mj.

Sa" ao comissões, r q d€ de r.gqg .

I
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APROVADO O PARECER DO RELATOR DE TAVORÁVEL AO PR(»ETO

Sala das Comissões, 15 do Dezêmbro de 1.998

N erto Gar ib

ê_
h>n nl*

Marcia Rotta

ASSUNTO

Relrtor
Ronaldo Corraini



Câmara ffiunicipaL de '/flocora
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COMISSÃO DD SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURÀ I.TIZE,F. DTURISMO

REFERENCIA PROJETO DE LEI NA.149/98

INTERESSÁDO NÀTALISSO PÀZOTE

RELATOR LUIZ BBÀZ MARIANO

ÀSSUNTO Da denominação a Rua III
canoas de BENEDITA ROSA

localizada no Parque do

DO NASCI},IENTO

Co*o relator da matêria supra mencionada, e dentro das

atrtbuiçÕes conferidas a esta Comissão, apÓs estudos detalhados da

propositura e tendo em vista seu obJetlvo, solnos pelo seu pleno acolhirnento.

o que nos leva a exarar parecer FAVORÁVIIL, à sua aprovação e respeitando

seu texto original.

Es.se ê o nosso Parecer s.rrJ.

Sa, ar" Comissões, deD ezemb ra) de r qqg

r
L\íz BÍaz Mariano

APROVAIX) O PARE]CER DO REL^TOR DE FAVORÁVEL AO PR(}.IETO
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Mococa, 10 de Feyereiro de I.999.

J'{

,' . lolD

of. no. oE3/1.999-CM.

Senhor PrefeiIo,

Anexo ao presente, ?ara as devidas providências,
segue cópia do expediente aprovado por esta Casa, em Sessáo realizada
no dia O8 de Fevereiro último.

AutógraÍo no. OO2[99 - Projeto de Lei no. 127 [g8.
(de autoria do Yereador Evandro Bizarro Patti)

Autógrafo no.OO3l99 - Projeto de Lei no. 135[95.
(de autoria do Yeread,or Luiz Braz Mariano)

Autógrafo no-OO4[99 - Projeto de Lei no. l^3g[gS.
(de autoria do Yereador Amê.rico Pereira Lima)

Auhógrafono-OO5[99 - Projeto de Lei no. L+O[g\.
(de autoria do Yereador Cido Espanha)

Autógrafo no- 006[99 - Projelo de Lei n". l+Llg8..
(de autoria do Vereador Cido Espanha)

Autógrafo n". OO7 [99 - Projeto de Lei no. l+2[g8.
(de autoria do Vereador Cido Espanha)

Autógrafo n". OO8l99 - Projeto de Lei n". 1+3198.
(de autoria do Yereador Evandro Bizarro Patti)

Autógrafo no.OOglgg -Projelo de Lei n". l++lgS.
(de autoria do Yereador Fernando Scovini)

Autógrafo no.OlOl99 - Projetode Lei no. l+5[g8.
(de autoria do Yereador )osé Francisco Ribeiro)

Autógrafo no. OJJ.lgg - Pro)eto de Lei no. 1+6[98.
(de autoria do Vereador Ítalo Maziero Júnior)

Autógrafo no. Ol2[99 - Projelo de Lei no. l+71g8.
(de autoria do Yereador Norberto Garib)
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Autógrafo n". ot! lgg - Projeto de Lei n". 1+8/98'

(de autoria do Vereador Dr. Tadeu Rezende)

Autógrafo no.o:r+lgg'ProjeIo de Lei n"' l+9198'
(de autoria do Yereador Natalisso Pazote)

Autógrafo no.OL5[99 - Projeto de Lei no' OO1/98'
(aProvado com emenda)

Autógrafo no. 016[99 - Projeto de Lei no' OO+198'

(aProvado com emenda)

Autógrafo no.Ol7[99 - Projeto de Lei no' oO7[98'

Autógrafo no. Oi.8[9g - Projeto de Lei no' oO8[98'

Ao ensejo, apresentamos protestos de estima e

nIe

t"loln 0, éão !P""1.

Dr. LUIZ RMANDO CALIO
Presidente

DC

Exmo. Sr.
Dr. Walter de Souza Xavier
DD. ?refeilo MuniciPal
Mococa
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AUTOGRAFO NO. 014 DE 1.999.
Frojeto de Iei no.l49/98.

FAçO SABER, que a Cãmara Municipal de Mococa,

em Sessão realtzadanodiaOS de Fevereiro de 1.999, aprovou Pnojeto de Lei

n". 149/98, de auloria do Vereador Natalisso Pazote, e eu sanciono e
prcmulgo a seguinte Lei:

Aúigo 1". - A Rua lll localiz,ada no Parque do Canoas,

passaa denominar-se BENEDITA ROSA DO NÂSCIMINTO.

pnbttcaçáo,reyosaáasIHK*rilf#H.em 
visor na dab de sua

Câmara Municipal de O9de Fevereiro de 1.9

ARMANDO CATIO
Presidente

LUA B MARIANO
1 Secretrírio

JosÉ RRÀDI

Dá denominação à Rua lll localizada no Parque
do Canoas de BENEDITA ROSA DO
NASCIMENTO.

I Dr.

iY..,


